
Acção intentada em 13 de Março de 2008 — Comissão das
Comunidades Europeias/Reino de Espanha

(Processo C-113/08)

(2008/C 116/29)

Língua do processo: espanhol

Partes

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (Represen-
tantes: M. A. Rabanal Suárez e P. Dejmek, agentes)

Demandado: Reino de Espanha

Pedidos da demandante

— Declarar que, não tendo adoptado todas as disposições legis-
lativas, regulamentares e administrativas necessárias para dar
cumprimento à Directiva 2006/49/CE (1) do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 14 de Junho de 2006, relativa à
adequação dos fundos próprios das empresas de investi-
mento e das instituições de crédito e em particular aos
artigos 17.o, 22.o a 25.o, 30.o, 33.o, 35.o; 40.o; 41.o, 43.o;
44.o, e 50.o e aos anexos I, II e VI, ou, de qualquer modo, ao
não ter comunicado essas disposições à Comissão, o Reino
de Espanha não cumpriu as obrigações que lhe incumbem
em virtude desse directiva;

— Condenar o Reino de Espanha nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos

O prazo fixado para transpor a Directiva 2006/49/CE terminou
em 31 de Dezembro de 2006.

(1) JO L 177, p. 201.

Acção intentada em 17 de Março de 2008 — Comissão das
Comunidades Europeias/República Helénica

(Processo C-117/08)

(2008/C 116/30)

Língua do processo: grego

Partes

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (Represen-
tantes: M. Kontou-Durande e L. Pignataro)

Demandada: República Helénica

Pedidos da demandante

— Declarar que, não tendo adoptado as disposições legislativas,
regulamentares e administrativas necessárias para dar
cumprimento à Directiva 2005/62/CE (1) da Comissão, de
30 de Setembro de 2005, que dá execução à Directiva
2002/98/CE do Parlamento Europeu e do Conselho no que
respeita às normas e especificações comunitárias relativas ao
sistema de qualidade dos serviços de sangue, ou, em todo o
caso, não tendo comunicado essas disposições à Comissão, a
República Helénica não cumpriu as obrigações que lhe
incumbem por força dessa directiva.

— Condenar a República Helénica nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos

O prazo para a transposição da Directiva 2005/62/CE terminou
em 31 de Agosto de 2006.

(1) JO L 256, de 1.10.2005, p. 41.

Acção intentada em 19 de Março de 2008 — Comissão das
Comunidades Europeias/República Helénica

(Processo C-121/08)

(2008/C 116/31)

Língua do processo: grego

Partes

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (Represen-
tantes: M. Kontou-Durande e L. Pignataro)

Demandada: República Helénica

Pedidos da demandante

— Declarar que, não tendo adoptado as disposições legislativas,
regulamentares e administrativas necessárias para dar
cumprimento à Directiva 2005/61/CE da Comissão, de
30 de Setembro de 2005, que aplica a Directiva
2002/98/CE do Parlamento Europeu e do Conselho no que
se refere aos requisitos de rastreabilidade e à notificação de
reacções e incidentes adversos graves (1), ou, em todo o caso,
não tendo comunicado essas disposições à Comissão, a
República Helénica não cumpriu as obrigações que lhe
incumbem por força dessa directiva.

— Condenar a República Helénica nas despesas.
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Fundamentos e principais argumentos

O prazo para a transposição da Directiva 2005/61/CE terminou
em 31 de Agosto de 2006.

(1) JO L 256, de 1.10.2005, p. 32.

Acção intentada em 19 de Março de 2008 — Comissão das
Comunidades Europeias/Reino Unido da Grã-Bretanha e da

Irlanda do Norte

(Processo C-122/08)

(2008/C 116/32)

Língua do processo: Inglês

Partes

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (represen-
tante: M. Wilderspin, agente)

Demandado: Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte

Pedidos da demandante

— Declaração de que, não tendo adoptado as leis, os regula-
mentos e as disposições administrativas necessárias para dar
cumprimento à Directiva 2004/38/CE do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 29 de Abril de 2004 (1), relativa
ao direito de livre circulação e residência dos cidadãos da
União e dos membros das suas famílias no território dos
Estados-Membros, ou, de qualquer forma, não as tendo
comunicado à Comissão, o Reino Unido da Grã-Bretanha e
da Irlanda do Norte não cumpriu as obrigações que lhe
incumbem por força da directiva;

— condenar o Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do
Norte nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos

O prazo de transposição da directiva terminou em 30 de Abril
de 2006.

(1) JO L 158, p. 77.

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Rechtbank
Amsterdam (Países Baixos) em 21 de Março de 2008 —

Processo penal contra D. Wolzenburg

(Processo C-123/08)

(2008/C 116/33)

Língua do processo: neerlandês

Órgão jurisdicional de reenvio

Rechtbank Amsterdam

Partes no processo principal

D. Wolzenburg

Questões prejudiciais

1. Deve entender-se por pessoas que se encontram ou são
residentes no Estado-Membro de execução, na acepção do
artigo 4.o, n.o 6, da decisão-quadro (1), as pessoas que não
têm a nacionalidade do Estado-Membro de execução, mas
de outro Estado-Membro, e que, ao abrigo do artigo 18.o,
n.o 1, CE, residem legalmente no Estado-Membro de
execução, independentemente da duração dessa residência
legal?

2.a. Em caso de resposta negativa à primeira questão: os
conceitos referidos na primeira questão devem ser interpre-
tados no sentido de que se referem a pessoas que não têm
a nacionalidade do Estado-Membro de execução, mas de
outro Estado-Membro, e que, antes de serem detidas com
base no mandado de detenção europeu, residiram legal-
mente no Estado-Membro de execução, ao abrigo do
artigo 18.o, n.o 1, CE durante, pelo menos, um período
determinado?

2.b. Em caso de resposta afirmativa à alínea a) da segunda
questão, quais são os requisitos, em termos de duração, a
que pode ser sujeita a residência legal?

3. Em caso de resposta afirmativa à alínea a) da segunda
questão: além de sujeitar a residência legal a um requisito
de duração, o Estado-Membro de execução pode ainda fixar
requisitos administrativos adicionais, como a posse de uma
autorização de residência por tempo indeterminado?

4. Cai no âmbito de aplicação (material) do Tratado CE uma
medida nacional que fixa as condições em que o mandado
de detenção europeu emitido para efeitos da execução de
uma pena privativa da liberdade é recusado pelas autori-
dades judiciárias do Estado de execução?
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